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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

CONTRATAÇÃO DE OFICINEIROS DE ESPORTE, MÚSICA, TEATRO, ARTESANATO E CORTE E COSTURA 
DESTINADO AOS USUÁRIOS DOS CRAS E CREAS 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL IDENTIFICOU A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE OFICINEIROS 
ESPECIALIZADOS PARA MINISTRAR OFICINAS SOCIOEDUCATIVAS NAS ÁREAS DE ESPORTE, MÚSICA, TEATRO, 
ARTESANATO E CORTE E COSTURA, COM O OBJETIVO DE ATENDER USUÁRIOS ACOMPANHADOS PELOS CENTROS DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) E CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(CREAS). 

A DEMANDA FOI LEVANTADA PELAS EQUIPES TÉCNICAS, CONSIDERANDO: 

• AUMENTO DO NÚMERO DE USUÁRIOS NO SCFV, PAIF E PAEFI; 

• NECESSIDADE DE ATIVIDADES DE CONVIVÊNCIA; 

• AÇÕES DE PREVENÇÃO A SITUAÇÕES DE RISCO E VIOLÊNCIA; 

• FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS. 

2. PROBLEMA OU NECESSIDADE A SER SOLUCIONADA 

OS CRAS E CREAS TÊM ENFRENTADO DIFICULDADES PARA GARANTIR OFERTA CONTÍNUA DE OFICINAS 
SOCIOEDUCATIVAS DEVIDO: 

• À AUSÊNCIA DE PROFISSIONAIS CAPACITADOS NO QUADRO PRÓPRIO PARA A EXECUÇÃO DE OFICINAS 
ESPECÍFICAS; 

• AO AUMENTO DA DEMANDA POR ATIVIDADES ATRATIVAS E PEDAGÓGICAS; 

• À NECESSIDADE DE OFICINAS ESPECIALIZADAS QUE CONTRIBUAM PARA AUTONOMIA, SOCIALIZAÇÃO E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS. 

A CONTRATAÇÃO DE OFICINEIROS É ESSENCIAL PARA GARANTIR O CUMPRIMENTO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA E ESPECIAL, CONFORME PRECONIZA O SUAS. 

 

3. OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO 

OBJETIVO GERAL 

PROMOVER OFICINAS SOCIOEDUCATIVAS QUE CONTRIBUAM PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL, CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DOS USUÁRIOS ATENDIDOS NOS CRAS E CREAS. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

• DESENVOLVER HABILIDADES ESPORTIVAS, ARTÍSTICAS E CULTURAIS; 

• ESTIMULAR EXPRESSÃO CORPORAL E EMOCIONAL; 

• INCENTIVAR O PROTAGONISMO, CRIATIVIDADE E AUTOESTIMA; 

• PROMOVER INTEGRAÇÃO SOCIAL E CONVIVÊNCIA COMUNITÁRIA; 

• REDUZIR VULNERABILIDADES E RISCOS SOCIAIS; 

• COMPLEMENTAR AS AÇÕES DO SCFV, PAIF E PAEFI. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO RECOMENDADA 

A SOLUÇÃO MAIS EFICIENTE E ADEQUADA É A CONTRATAÇÃO DE OFICINEIROS QUALIFICADOS PARA MINISTRAR 
OFICINAS PRESENCIAIS. 

ÁREAS PREVISTAS: 

• ESPORTE 

• MÚSICA 

• TEATRO 

• ARTESANATO 

• CORTE E COSTURA 

CADA OFICINA DEVERÁ OCORRER SEMANALMENTE, COM CARGA HORÁRIA ENTRE 2H E 3H POR ENCONTRO, PODENDO 
VARIAR CONFORME O PLANEJAMENTO DO SERVIÇO. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

REQUISITOS TÉCNICOS 

• PROFISSIONAIS COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA DA OFICINA; 

• ESPORTE: PROFISSIONAL COM FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA, COM EXPERIÊNCIA EM ATIVIDADES 

ESPORTIVAS INCLUSIVAS E RECREATIVAS. 

• TEATRO: PROFISSIONAL COM EXPERIÊNCIA EM EDUCAÇÃO E EXPRESSÃO ARTÍSTICA PARA PÚBLICOS DIVERSOS. 

• MÚSICA: PROFISSIONAL COM CONHECIMENTO EM MUSICALIZAÇÃO, TÉCNICAS VOCAIS E DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS. 

• ARTESANATO: PROFISSIONAL COM EXPERIÊNCIA EM TÉCNICAS DE ARTESANATO (EX: TRABALHOS COM 

MATERIAIS RECICLÁVEIS, PINTURA, COSTURA, BORDADO, MARCENARIA, ETC.). 

• CORTE E COSTURA: CONHECIMENTO E PRÁTICA EM UTILIZAÇÃO DE MÁQUINAS DE COSTURA INDUSTRIAIS E 

DOMÉSTICAS, TÉCNICAS DE ACABAMENTO E AJUSTES DE ROUPAS. 

 

ALÉM DISSO, É FUNDAMENTAL QUE OS OFICINEIROS POSSUAM HABILIDADES INTERPESSOAIS, COMO 

EMPATIA, PACIÊNCIA E CAPACIDADE DE TRABALHAR COM PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

SOCIAL. 

CAPACIDADE DE ATUAÇÃO COM PÚBLICOS DIVERSOS (CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS); 

HABILIDADE PARA ATUAR COM PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL; 

PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS; 

ENTREGA DE RELATÓRIOS COM REGISTROS FOTOGRÁFICOS, LISTAS DE PRESENÇA. 

REQUISITOS OPERACIONAIS 

• ATIVIDADES REALIZADAS NOS CRAS/CREAS OU ESPAÇOS COMUNITÁRIOS; 

• MATERIAIS FORNECIDOS PELO MUNICÍPIO; 

• HORÁRIOS ADEQUADOS ÀS ROTINAS DOS SERVIÇOS. 

6. ALTERNATIVAS DE SOLUÇÃO ANALISADAS 
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A) AÇÕES COM SERVIDORES EFETIVOS DA SECRETARIA 

NÃO VIÁVEL. NÃO HÁ PROFISSIONAIS SUFICIENTES OU QUALIFICADOS NAS ÁREAS ESPECÍFICAS. 

B) PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 

PARCIALMENTE VIÁVEL, PORÉM INSUFICIENTE PARA GARANTIR CONTINUIDADE E QUALIDADE DAS ATIVIDADES. 

C) CONTRATAÇÃO DE OFICINEIROS (PESSOA JURÍDICA) 

ALTERNATIVA MAIS ADEQUADA, POIS GARANTE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, CONTINUIDADE DAS OFICINAS, 
QUALIDADE TÉCNICA E CUMPRIMENTO DAS NORMATIVAS DO SUAS. 

7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 

ORD OFICINEIRO TOTAL 
PROFISSIO

NAIS  
A SEREM 
CONTRAT

ADOS 

HORAS 
SOLICITADAS 

PROJETO 
CHUTE P/ O 

FUTURO 

HORAS A 
SEREM 

ADITADAS 

TOTAL HORAS 
POR OFICINA 

VALOR/HOR
A 

01. ESPORTE- 46H/MÊS 01 276 - 276 43,50 

02. MÚSICA – 25H/MÊS 01 150 150 300 41,00 

03. TEATRO – 24H/MÊS 01 143 140 283 55,00 

04. ARTESANATO – 
24H/MÊS 

01 146 140 286 41,00 

05. CORTE E COSTURA – 
32H/MÊS 

01 - 384 384 37,50 

*AS OFICINAS CONTRATADAS PARA O PROJETO CHUTE PARA O FUTURO SERÃO EXECUTADAS NO PRAZO DE SEIS MESES, 
COM PRIORIDADE PARA EXECUÇÃO, O RESTANTE DO SALDO DE HORAS CONTRATO PREVISTO PARA OS MESES 
SUBSEQUENTES. 

9. BENEFÍCIOS ESPERADOS 

• FORTALECIMENTO DOS VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS; 

• PARTICIPAÇÃO ATIVA E QUALIFICADA DE USUÁRIOS NOS SERVIÇOS; 

• DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS SOCIAIS, ARTÍSTICAS E ESPORTIVAS; 

• REDUÇÃO DE SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE; 

• INCLUSÃO SOCIAL E MELHORA DA CONVIVÊNCIA COMUNITÁRIA. 

10. CONCLUSÃO 

DIANTE DA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS, DOS REQUISITOS E DA NECESSIDADE DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONCLUI-SE QUE A CONTRATAÇÃO DE OFICINEIROS ESPECIALIZADOS É A SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA PARA ATENDER 
À DEMANDA DOS CRAS E CREAS. 
A MEDIDA GARANTE A CONTINUIDADE DAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS E CONTRIBUI DIRETAMENTE PARA O 
FORTALECIMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO. 

 

 


